
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.114

Concede ajuda financeira.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus, decreta e eu Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica a Prefeitura Municipal de Araxá, autorizada a conceder uma ajuda 
financeira  de  Cr$  1.500,00  –  mil  e  quinhentos  cruzeiros  -,  ao  SINDICATO  DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ARAXÁ, para coloborar nas 
despesas com a realização em Araxá, da VI CONVENÇÃO NACIONAL DOS BANCÁRIOS, de 
10 a 13 de junho próximo.

Art.  2º –  Para  ocorrer  às  despesas  com o  artigo  acima,  fica  aberto  o  crédito 
especial de Cr$ 1.500,00 – mil e quinhentos cruzeiros.

Art. 3º –  Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.
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